
1 

 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ  – PR. 
 
 
 

REQUERIMENTO 
  
 
 Nos termos do artigo 111, inciso II, da 
Resolução nº08/96 – Regimento Interno, o Vereador Raffaello Frascati, 
acompanhado pelos vereadores Aparecido dos Santos e Rogério de 
Lima requerem a Vossa Excelência, que se digne a enviar ofício ao 
Chefe do Executivo Municipal, senhor João Mattar Olivato, para que 
este determine ao setor competente da Administração Pública, que, 
dentro do prazo legal (15 dias), informe a esta Casa de Leis: 
 
- Situação da distribuição dos materiais básicos no s Postos de 
Saúde.   
 
 
 JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente indicação se justifica pelo fato de 
haver reclamações dos munícipes devido a falta de materiais básicos 
nos Postos de Saúde do município, podendo citar, por exemplo, a falta 
de luvas. Assim, por veio desse visa-se obter a informação de como é 
realizada a distribuição dos materiais, visando a elaboração de um 
cronograma e a realização de um planejamento bem elaborado para que 
não haja a falta dos mesmos, podendo, então, bem atender a população 
cambaraense.   
 
 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2016. 
 
  
Raffaello Frascati          Rogério de Lima      Ap arecido dos Santos 
       Vereador                          Vereador                         Vereador 
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